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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 140/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2023. 

 
 
Data: 17/08/2023. 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 
Modo de Disputa: Aberto. 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 
19.752/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
042/2023, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem 
entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no 
Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para Futura e Eventual 
Aquisição de Microcomputadores e Licença de Microsoft Office, Conforme 
Condições, Descrições e Especificações Técnicas Contidas neste Termo de 
Referência e seus anexos para Atendimento da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
2. CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2.1 Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.2 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 
2.3 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.4 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  

http://www.licitanet.com.br/
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2.4.1 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.4.2 - Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.4.3 - Estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.4.4 - Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.4.5 - Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.4.6 - Não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
 
3. CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
SISTEMA LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br.  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO 
DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com 
a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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e MARCA, até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital; 
c) Não informar a marca do produto ofertado; 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante 
poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances 
apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 
licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de 
desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas 
as seguintes condições: 
4.19.1  Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2  No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.19.3  Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 

http://www.licitanet.com.br/
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incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as 
discriminações dos produtos ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4  Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes 
da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
4.21.1  O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o produto cotado, 
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 INCISO 
I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, 
antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
4.25 – Prazo de entrega em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do objeto.  
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 
às exigências deste edital.   
 
5. CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br.  
5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br. 

http://www.licitanet.com.br/
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5.6 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
6. CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7. CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 1,00 (um real). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
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para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial.  

7.16 - Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
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fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 

8. CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
9. CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material/equipamento ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

10. CAPÍTULO X - DA AMOSTRA. 
10.1 – O Pregoeiro solicitará à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra 
do equipamento ofertado, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 
formal da licitante convocada através do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregão@barradogarcas.mt.gov.br.  
em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, para os testes de 
qualidade/compatibilidade com o descritivo, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, 
nº 522, Centro, CEP: 78.600-907, contendo: 
a) Os equipamentos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, 
contendo o nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregão@barradogarcas.mt.gov.br
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10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade 
entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

11. CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e 
CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao 

HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado 
aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 
verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
I – Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove aptidão da pessoa jurídica para o desempenho de atividade pertinente em 
característica com o objeto da licitação, referente à execução de serviços análogos àqueles da 
presente licitação; 
 
D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

I – Para as empresas: MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 
obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do 
Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
II – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial 
(ais) da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data 
fixada para abertura da Sessão; 
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IV – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão;  
11.5 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.1 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
11.5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
11.5.4 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 
4º, § 3º). 
11.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

11.6 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.7 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.7.1 - Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.7.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
III.  
11.7.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, 
à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – 
Centro Sul CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.7.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 
11.7.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
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11.8 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.8.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
11.8.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

12. CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
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13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

14. CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 

15. CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
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15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
16. CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 
eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.  
 
17. CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993. 
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
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17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, 
por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que respeitado 
o prazo de vigência da ata.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
18. CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 

19. CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 
19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
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19.7 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
        EM = I x N x VP, sendo: 
 
        EM = Encargos moratórios; 
 
        N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 
20. CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
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21. CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 042/2023, 

constante do Processo nº 140/2023 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), desde que 
o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo 
prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
22. CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo 
XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
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23. CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue na sede da secretaria solicitante 
descrita na ordem de fornecimento. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação 
das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
24. CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 

25. CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
  
26. CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80.  
 
27. CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
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20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – A não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – A não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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28. CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
www.licitanet.com.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do 
processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
29. CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
30. CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 

 
Barra do Garças-MT, 04 de agosto de 2023. 

 
 

Danilson Pereira Brito  
Pregoeiro  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 140/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2023. 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO 

O presente Pregão, tipo Menor Preço Por Item, tem por objeto à aquisição de 

microcomputadores e licença de Microsoft Office, conforme condições, descrições e 

especificações técnicas contidas neste termo de referência e seus anexos para atendimento 

da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do Garças.  

1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO  

Os equipamentos a serem adquiridos serão divididos em 02 (dois) ITENS, ficando as empresas 

Proponentes Vencedoras responsáveis por atender à Secretaria de Finanças do município de 

Barra do Garças. 

1.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO/ESPECIPICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO  V. TOTAL  

1 84742 COMPUTADOR UND 50 R$4.101,00 R$205.050,00 

COMPUTADOR COMPLETO - PADRAO WINDOWS 11, MONITOR LED, 19’ POLEGADAS (MINIMO 
OBRIGATORIO) DE DIAGONAL DE FACE FORMATO WIDESCREEN, MEMORIA DE 8 GB (1X8GB), 
DDR4, 3200MHZ, EXPANSIVEL ATE 64 G, CLOCK 4.40 GHZ, 6 NUCLEO THREADS, 1600 X 900 
PIXELS A 60 HZ, TECLADO MULTIMIDIA E MOUSE OPTICO, COM SISTEMA OPERACIONAL MICRO-
SOFT WINDOWS 11 (MINIMO) PROFESSIONAL 64BITS, EM PORTUGUES (BRASIL). 

2 84740 LICENÇA SOFTWARE UND 50 R$1.208,50 R$60.425,00 

LICENCA DE SOFTWARE MICROSOFT OFFICE STANDARD (MINIMO) 2021, EM PORTUGUES 

TOTAL   R$265.475,00 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

2.1. Os equipamentos deverão ser entregues em estrita conformidade com as descrições 

técnicas feitas nos anexos que integram este termo de referência: ANEXO I (ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS), ANEXO II (ANÁLISE TÉCNICA DAS AMOSTRAS). 

2.2. A licença de software (item 2) Microsoft Office Standard 2.021 (Mínimo) é referente à 

modalidade MPSA sem software assurance. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade de equipar 

e renovar o parque informático da Gerência de Tributação. Equipamentos estes essenciais ao 

desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactando 

positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela 

Secretaria de Finanças.  
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3.2. Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de 

interconexão passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização 

e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a 

continuidade das informações de forma proficiente. 

3.3. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que seguem 

as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela Administração 

Municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e economia e uso 

eficiente de energia. 

3.4. Fundamento legal para a criação do Registro de Preços:  

3.4.1. Decreto Municipal nº. 4.601/2.021, Art. 3º, II: “quando for conveniente a aquisição 

de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 

por unidade de medida ou em regime de tarefa”; (grifo nosso) 

3.5. Justificativa da escolha:  

3.5.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: 

especificações técnicas, alinhamento estratégico com o planejamento dos órgãos e condições 

jurídicas para a contratação;  

3.5.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios 

sendo que a execução conjunta culmina em um único certame;  

3.5.3. Padronização do parque tecnológico da Secretaria de Finanças;  

3.5.4. Redução de custos de manutenção e melhor eficiência pelo uso racional dos recursos, 

uma vez que estes foram definidos de forma a atender precisamente as necessidades do 

usuário;  

3.5.5. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a 

Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue 

reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria quando do 

fracionamento de certames.  

4. JUSTIFICATIVAS PARA A DIVISÃO EM ITENS 

4.1. Almejando fomentar o maior número de licitantes interessados em participar da licitação, 

em atenção especial aos ganhos da aquisição em escala, característica principal das aquisições 

conjuntas promovidas pelo Registro de Preços, o objeto deste certame foi dividido em ITENS, 

observando a ampla competição conforme disposto no art. 23 §1 e 2 da Lei nº. 8.666/1993 e 

na Súmula nº. 247 do TCU.  
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4.2. Foram levados em consideração a diferenciação das características técnicas dos bens a 

serem adquiridos, além do perfil de utilização dos equipamentos de informática, em 

atendimento às necessidades da Secretaria de Finanças. 

5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

5.1. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da 

apresentação de no mínimo 01 (Um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 

ao objeto da presente licitação, com indicação da quantidade fornecida, da qualidade do 

material, do atendimento, do cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento.  

5.1.1. Entende-se por compatibilidade das características, o fornecimento de notebooks, 

workstations e equipamentos de rede sem fio; o fornecimento de; e dos prazos, o fornecimento 

do quantitativo dentro dos prazos contratados. 

5.3. Para comprovação do quantitativo fornecido, poderão ser apresentados tantos atestados 

quanto necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula anterior já 

tenha sido fornecido pela licitante. 

6 - DA METODOLOGIA  

6.1. O critério de julgamento e aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

e de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência. 

7 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não 

denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais 

lacradas. 

7.2. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, 

nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, 

baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

7.3. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:  

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para veri-

ficação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros 

dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua 

correção;  

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto 

precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de funcionamento e verificação do 

cumprimento de todos os requisitos previstos na especificação técnica e, estando de 

acordo com a requisição emitida pelo CONTRATANTE, será efetivado o recebimento 
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definitivo, com a posição de assinatura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar 

da NF-e (Danfe).  

7.4. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 

fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

8 - DO PRAZO DE ENTREGA  

8.1. O prazo de entrega, contado a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho 

ou da autorização de fornecimento, será de no máximo 30 (Trinta) dias corridos para todos os 

lotes.  

9 - DO LOCAL DE ENTREGA  

9.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Finanças, localizada 

na Rua Carajás, nº. 522, centro, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 

10 - DA INSTALAÇÃO DOS SOFTWARES E DAS MÍDIAS DE RECUPERAÇÃO  

10.1. A contratada deverá instalar, em cada equipamento a ser entregue, os softwares 

disponibilizados através de imagem a ser cedido pela Contratante, antes dos mesmos serem 

disponibilizados para inspeções de recebimento.  

10.2. A Contratante fornecerá uma imagem acompanhada das respectivas licenças de uso dos 

softwares, quando for necessário, para que possa ser instalada nos equipamentos.  

10.3. Para os equipamentos comprados com o software Microsoft Windows 11 Professional 

OEM (com opção de downgrade do Windows 7 Professional), a licença de uso será fornecida 

pela Contratada, juntamente com as respectivas mídias de instalação dos produtos.  

10.4. A Contratada, a critério da Contratante, disponibilizará um equipamento idêntico ao que 

será entregue para que a Contratante possa instalar os softwares necessários para geração 

da imagem a ser fornecida à Contratada.  

10.5. Para o software Microsoft Windows 11 Professional 64 bits OEM, que possui opção de 

downgrade para o Microsoft Windows 7 Professional 64 bits, a Contratada poderá optar pela 

utilização de qualquer um destes sistemas para geração da imagem única a ser fornecida à 

Contratada.  

10.3. A Contratada deverá entregar, juntamente com os equipamentos, por local de entrega 

constante do instrumento contratual, no mínimo, uma mídia de recuperação do sistema e dos 

softwares pré-instalados no mesmo e uma mídia de cada software comprado com o 

equipamento e sua respectiva licença de uso, isto para cada item do objeto contratado.  

10.3.1. As mídias de recuperação serão cópias das imagens recebidas da Contratante. 10.3.2. 

Objetivando a redução de resíduos, as mídias de recuperação que contenham as imagens 
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recebidas da Contratante serão aceitas na forma de partição oculta com software de 

recuperação, presentes em todos os equipamentos. Neste caso, será necessário fornecer pelo 

menos 1 (uma) mídia física.  

10.4. Todos os custos de duplicação das imagens e entrega das mídias serão por conta da 

Contratada. 

11. DA GARANTIA 

11.1. A garantia de funcionamento para todos os itens será aquela definida na tabela abaixo, 

contada a partir do recebimento definitivo do equipamento entregue, sem prejuízo de qualquer 

política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. A licitante deverá descrever, em sua 

proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante, quando houver. 

ITEM Modalidade Período 

01 On Site 48 meses 

02 Balcão 12 meses 

11.2. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus 

para a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os cuidados 

técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos fornecidos, 

de acordo com o estabelecido na proposta comercial e no manual do fabricante. 

11.3. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É 

vedado solicitar a Contratante procedimentos de manutenção, principalmente quando envolva 

riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, atualização de firmware, etc.). 

11.4. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis (como 

unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e componentes 

novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela contratante.  

11.5. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos 

equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de outros 

fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância do 

equipamento. 

12. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada, 

inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o prazo de garantia dos 

equipamentos, pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar 

assistência técnica em seus equipamentos.  
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12.2. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará apenas peças 

e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela 

Contratante.  

12.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garantia e 

de suporte técnico quanto ao uso de recursos do equipamento e quanto à solução de 

problemas.  

12.4. Nos equipamentos em que a garantia é “on site”, a assistência técnica durante o período 

de garantia será executada em qualquer dos locais onde estiverem instalados os equipamentos 

fornecidos da Contratante, localizados dentro da cidade de Barra do Garças.  

12.5. A Contratada ou o fabricante dos equipamentos deverá possuir Centros de Assistência 

Técnica instalados ou técnicos residentes no Município de Barra do Garças, ou Municípios 

adjacentes. 

12.5.1. Caso os Centros de Assistência Técnica sejam terceirizados, estes deverão ser 

classificados como assistência técnica autorizada do fabricante e isto deve ser comprovado 

através de declaração formal do fabricante dos equipamentos.  

12.5.2. Entende-se por adjacências os outros municípios cujas sedes estejam distantes até 

600 km (Seiscentos quilômetros) da sede do município mencionado.  

12.6. Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia serão realizados no 

horário entre 08h00min e 18h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, sendo que os 

chamados de suporte técnico serão registrados em sistema de controle próprio da Contratante, 

que controlará todos os prazos e exigências de atendimento.  

12.7. A Contratada deverá disponibilizar linha telefônica e/ou e-mail para abertura de 

chamados de suporte técnico na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor.  

12.8. Nos equipamentos em que a garantia é “on site”, o atendimento deverá ser realizado 

até as 18h00min do dia útil seguinte à data de abertura do registro do chamado na Central de 

Atendimento do fabricante ou fornecedor, e a solução até às 18:00min do 2º (segundo) dia 

útil após o atendimento (totalizando então o máximo de 3 (três) dias úteis para solução do 

problema. 

12.8.1. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre o horário 

de comunicação do chamado de suporte técnico feito pela Contratante e o término da solução, 

quando o equipamento estiver em condições normais de operação. 12.8.2. A contratada não 

poderá, em nenhuma hipótese, negar-se a registrar nenhum chamado relacionado ao 

equipamento adquirido, ainda que se conclua, ao final, que a solução do incidente não seja 

de responsabilidade do fornecedor/fabricante.  

12.8.3. Para cumprimento desta cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão 

ser atendidos dentro dos prazos estipulados.  
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12.9. A Contratada deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico, para cada chamado 

de suporte técnico, atendido e concluído, no qual constem os horários de chamado, de início 

de atendimento e de conclusão dos serviços, o número da Ordem de Serviço, bem como a 

identificação dos equipamentos que apresentarem defeito, incluindo o patrimônio, número de 

série, serviços executados, responsável pelo serviço e quaisquer outras anotações pertinentes. 

12.10. A contratada deverá fornecer ao órgão Gerenciador do Registro de Preços um relatório 

mensal consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o 

número do chamado, número de patrimônio do equipamento, o local de atendimento, o órgão 

contratante, a data e horário de abertura do chamado e a data e horário de solução do 

problema.  

12.11. Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer partes, peças 

e equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de causa, época ou do 

tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o defeito tenha sido 

originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em consequência de caso 

fortuito ou de força maior.  

12.11.1. Nestes casos, a Contratada deverá notificar a Contratante, que providenciará o 

ressarcimento do valor das peças para o reparo do equipamento, após comprovar os fatos e 

o orçamento, sendo que este não poderá ser superior à média praticada no mercado para 

componentes similares, não se constituindo perda da vigência da Garantia de Funcionamento 

e Assistência Técnica.  

12.12. Para execução dos serviços de manutenção, a Contratada somente poderá desconectar 

os componentes de hardware ou desinstalar qualquer software que estiverem instalados ou 

ligados aos equipamentos com prévia autorização da Contratante.  

12.13. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da Contratante 

por prazo que ultrapasse o limite estipulado para a solução do problema, a Contratada deverá 

substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, instalar todo o software e configurá-

lo adequadamente, sem qualquer ônus para a Contratante, sendo que quando do retorno do 

equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais.  

12.14. Independente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a Contratada deverá 

substituir definitivamente o equipamento por outro idêntico ou superior ao original, novo, sem 

ônus para a Contratante, caso os vícios constatados não sejam sanados no período de até 30 

(Trinta) dias contados da abertura do chamado de suporte técnico. 12.15. A Contratada não 

poderá utilizar disco rígido, periféricos recondicionados para efeito de manutenção dos 

equipamentos fornecidos. Em casos excepcionais, quando constatada falta de componentes 

novos, a contratada poderá utilizar temporariamente componentes usados, por prazo certo, 

desde que autorizado pela Contratante, informando na comunicação o período necessário para 

a substituição por componentes novos.  
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12.16. Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de memória 

não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), nenhum destes 

componentes será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e anuência da 

Contratante. Caso seja necessária a substituição da unidade, a Contratante irá retê-la para 

garantir a integridade e o sigilo dos dados armazenados, cabendo à Contratada, sem ônus 

para a Contratante, fornecer nova unidade de armazenamento, promover a desinstalação da 

danificada e a instalação de uma nova.  

12.17. A contratada deve garantir que os meios de armazenamento magnéticos ou óticos 

utilizados pelos técnicos estão livres de quaisquer programas que possam causar danos à 

integridade, confidencialidade e integridade dos dados. Constatado que a contaminação dos 

equipamentos foi provocada por técnicos da Contratada, a mesma estará obrigada a realizar 

manutenção corretiva gratuita, observando os mesmos prazos estabelecidos no Edital.  

13. DO PRAZO DE PAGAMENTO  

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (Trinta) dias após o recebimento das notas 

fiscais pelo setor financeiro dos Órgãos/Entidades Participantes, devidamente atestadas pela 

comissão de recebimento ou acompanhadas do Termo de Recebimento Definitivo. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. Entregar os equipamentos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 

consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato.  

14.2. Entregar os equipamentos com as respectivas mídias e licenças de uso nos prazos 

estipulados na Cláusula Sétima do Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de 

Empenho ou Autorização de Fornecimento.  

14.3. Entregar os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

14.4. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 14.5. 

Substituir, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos 

devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas 

neste Termo de Referência, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.  

14.6. Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica e 

seu respectivo termo de garantia.  

14.7. Instalar os softwares disponibilizados através de imagem a ser cedida pela CONTRATADA 

nos equipamentos, antes dos mesmos serem disponibilizados para inspeções de recebimento.  

14.8. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 

inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino.  
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14.9. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 

apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e 

INSS). 

14.10. Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem 

vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que 

comprovem as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 

os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.  

14.11. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 

os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

execução. 

14.12. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela CONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento dos equipamentos e ao cumprimento 

das demais obrigações assumidas nesta Ata. 

14.13. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante 

o período de garantia, ainda que a referida assistência técnica e manutenção sejam prestadas 

por outra empresa, conforme declarado na proposta da CONTRATADA.  

14.14. Efetuar manutenção corretiva, que tem por objetivo corrigir falhas detectadas em 

qualquer equipamento fornecido, de forma a garantir o perfeito funcionamento e 

operacionalidade dos mesmos, realizando ajustes, reparos e correções necessárias, com a 

substituição de peças defeituosas ou de todo um equipamento. O Fornecedor deverá, quando 

necessário, proceder à configuração dos equipamentos reparados de modo que possibilite sua 

conexão à rede de dados dos órgãos participantes.  

14.15. Prestar garantia e assistência técnica gratuita durante todo o prazo de garantia 

apresentado na proposta, conforme condições estipuladas neste Termo de Referência. 14.16. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

deve a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.  

14.17. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

14.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.  

14.19. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (Vinte e cinco por cento) nos 

quantitativos contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.  
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14.20. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no contrato 

firmado.  

14.21. Guardar em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados, ou que por qualquer motivo venham a tomar conhecimento em razão 

dos seus serviços, o mais completo e absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade civil e 

criminal por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização. 

14.22. Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas 

estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus 

empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer 

autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos 

acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este 

seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a 

CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação.  

15. DEMAIS CONDIÇÕES  

15.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora 

ajustado. Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão 

legal ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a CONTRATADA será solidariamente 

responsável pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais falhas, defeitos ou danos 

decorrentes da mencionada prestação de serviços.  

15.2. Os contratos oriundos deste Registro de Preços terão prazo de vigência de 12 (Doze) 

meses a contar a partir da data de sua publicação. 

 

 

Barra do Garças, 27 de junho de 2023. 
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ANEXO I  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

Item 01: 

Microcomputador Modelo Padrão Windows 

Característica Sub-característica Especificação Exigência 

Processador 1.1 Arquitetura Geração 12, Modelo 

12400F, Clock 4.40 GHz, 

6 Nucleo Threads 12 

Mínimo 

obrigatório 

1.2 Consumo Máximo de 

Energia 

28W á 64W em modo 

turbo 

Obrigatório 

1.3 Controlador de 

memória 

Capacidade de acesso em 

dois canais (dual 

channel) 

Mínimo 

obrigatório 

Memória 

RAM 

2.1 Padrão Geração DDR4 Mínimo 

obrigatório 

2.2 Capacidade instalada 1 memoria de 8 GB DDR4 

3200 Mhz 

Mínimo 

obrigatório 

3.3 Capacidade suportada Frequência 3200 MHZ Mínimo 

obrigatório 

3.4 Slots livres após 

configuração ofertada 

64 GB Mínimo 

obrigatório 

Placa-mãe 3.1. Fabricante Placa-mãe do mesmo 

fabricante do 

microcomputador, não 

sendo aceito o emprego 

de placas de livre 

comercialização no 

mercado. 

Obrigatório 

3.2 Placa de Vídeo Integrada HDMI e VGA Obrigatório 

3.3 Sensores Conexão USB 2x 3.2 + 4 

x 2.0, Áudio HD 7.1 

canais com 3 Conexões, 

Mínimo 

obrigatório 
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Porta de Rede Gigabit 

10/100/1000, PS2: sim 

3.4 Interfaces SATA PCI-e x 3.0, PCI-e 16 4.0, 

M.2 (Socket 3, M Key, 

2242/2260/2280 SATA e 

suporte a SSD PCI-e) 

Mínimo 

obrigatório 

3.5 Padrões suportados Processadores i3 a i9 

Memorias DDR4 SSD / M2 

Mínimo 

obrigatório 

3.6 Memoria Suportada 64 GB DDR4 3200 Mhz Obrigatório 

BIOS 4.1 Padrão Plug and Play Plug and Play, gravada 

em memória flash. BIOS 

do fabricante do 

equipamento, ou, não 

sendo do próprio 

fabricante, este deverá 

ter direitos (copyright) 

sobre a BIOS, 

comprovados através de 

atestado fornecido pelo 

fabricante da BIOS para a 

marca e modelo de 

microcomputador 

específico ofertado no 

edital. As atualizações, 

quando necessárias, 

devem ser 

disponibilizadas no site 

do fabricante. 

Mínimo 

obrigatório 

4.2 Idioma Inglês ou Português. Mínimo 

obrigatório 

4.3 Atualização Obrigatória durante o 

período de garantia. 

Obrigatório 

4.4 Identificação Fabricante e Número de 

Série do Equipamento 

deve ser gravado na 

Obrigatório 
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BIOS, de forma não 

editável 

4.5 Registro Patrimonial A BIOS deverá ter campo 

alfanumérico editável de 

no mínimo, 10 posições. 

 

4.6 Senhas de acesso Deverá ter capacidade de 

habilitar/desabilitar: drive 

óptico e portas USB, 

suportar senha de acesso 

a BIOS, senha de “Power-

on” e senha de HD (do 

tipo “driver lock” ou “HDD 

lock”, para proteção dos 

dados). 

Obrigatório 

4.7 Imagem de 

Inicialização 

Inclusão de imagem 

padrão do brasão ou 

armas oficiais do Governo 

do Estado na BIOS para 

ser exibida sempre que o 

equipamento for ligado 

por ao menos 2 segundos 

conforme solicitação do 

contratante. 

Obrigatório 

Vídeo 5.1 Tipo Integrado à placa mãe ou 

processador. 

Obrigatório 

5.2 Memória Memória de 8 GB 

(1x8GB), DDR4, 

3200MHz, expansível até 

64 G (2 slots UDIMM). 

Mínimo 

obrigatório 

5.3 Resolução Suportada 1920x1080 a 60 Hz Obrigatório 

5.4 Padrão Suportado Microsoft DirectX 12. Mínimo 

obrigatório 

5.5 Conectores de Saída 02 interfaces, sendo 01 

digital, suportando a 

utilização de dois 

monitores 

Mínimo 

obrigatório 
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simultaneamente e 

individualmente (modo 

estendido). 

Áudio 6.1 Conectores de Saída 02 P2. Mínimo 

obrigatório 

6.2 Conectores de Entrada 01 P2. Mínimo 

obrigatório 

Interfaces 7.1 Rede 10/100/1000 Mínimo 

obrigatório 

7.2 USB - Padrão 2.0 / 3.0 Mínimo 

obrigatório 

7.3 USB - Nº de Porta 4 Mínimo 

obrigatório 

Disco Rígido 8.1 Padrão SSD Obrigatório 

8.2 Capacidade 480 GIGABYTE Obrigatório 

8.3 Velocidade de 

Transferência  

Leitura 2400 MBPS 

Gravação 1650 MBPS 

Obrigatório 

Gabinete 9.1 Tipo Small Form Factor 

Reversível. 

Obrigatório 

9.2 Cor Pintura epóxi livre de 

materiais tóxicos, nas 

cores predominantes 

preto ou grafite. 

Obrigatório 

9.3 Manutenção Não deve requerer 

ferramentas para 

abertura do gabinete, 

nem para 

afixação/remoção do 

disco rígido, un. Óptica e 

placas de expansão tipo 

PCI - Não será aceito o 

uso de parafusos 

recartilhados para a 

abertura do gabinete. 

Mínimo 

obrigatório 
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9.4 Segurança Deve possuir alça para 

sistema de trava antifurto 

e sensor de intrusão ativo 

integrado ao gabinete 

(caso o mesmo seja 

acionado, com o 

equipamento ligado ou 

não, na próxima 

inicialização deverá 

aparecer uma mensagem 

informando da intrusão). 

Mínimo 

obrigatório 

9.5 Baias 01 interna livre de 2,5’’ ou 

3,5’’. 

Mínimo 

obrigatório 

9.6 Interfaces Na parte frontal do 

gabinete: Leds 

indicativos de 

"equipamento ligado" e 

"atividade do disco 

rígido" + 02 Portas USB + 

Conector P2 para entrada 

e saída de áudio. 

Mínimo 

obrigatório 

9.7 Dimensões Volume máximo de 

14.000cm³. 

Obrigatório 

9.8 Auto falantes O equipamento deverá 

possuir no mínimo um 

alto-falante integrado ao 

gabinete da CPU, sendo 

desativado 

automaticamente quando 

caixas de som forem 

conectadas na interface 

de áudio frontal. 

Obrigatório 

Fonte 10.1 Padrão  ATX 24 Pinos Mínimo 

obrigatório 

10.2 Potência 500 Watts Mínimo 

obrigatório 
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10.3 Tecnologia Automática Mínimo 

obrigatório  

10.4 Tensão de Entrada AC 110/220V a 50-60 Hz, 

com seletor automático. 

Mínimo 

obrigatório 

10.5 Capacidade Suficiente para suportar 

todos os dispositivos 

internos na configuração 

solicitada. 

Mínimo 

obrigatório 

10.6 Tomada De acordo com a norma 

NBR 14136. 

Obrigatório 

10.7 Acessórios Cabo Y com um metro 

 

Mínimo 

obrigatório 

Teclado 11.1 Tipo Alfanumérico estendido, 

padrão ABNT2. 

Mínimo 

Obrigatório 

11.2 Interface USB. Obrigatório 

Mouse 12.1 Tipo Óptico, padrão scroll, 

com 3 botões. 

Mínimo 

Obrigatório 

12.2 Resolução 800 DPI. Mínimo 

Obrigatório 

12.3 Interface USB. Obrigatório 

Monitor 13.1 Tipo Tecnologia LED ou 

superior. 

Obrigatório 

13.2 Tamanho Nominal 19 polegadas de diagonal 

de face formato 

widescreen. 

Mínimo 

Obrigatório 

13.3 Resolução Suportada 1600 x 900 pixels a 60 Hz. Mínimo 

Obrigatório 

13.4 Dot Pitch Máximo 0,300 mm. Obrigatório 

13.5 Cores Suportadas 16 Milhões. Mínimo 

Obrigatório 
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13.6 Conectores de Saída 2 interfaces compatíveis 

com os conectores de 

saída do subitem 6.5, 

sendo pelo menos 01 

digital. 

Mínimo 

Obrigatório 

13.7 Tempo máximo de 

resposta 

8 ms. Obrigatório 

13.8 Relação de Contraste 1000:1 – Estático. Mínimo 

Obrigatório 

13.9 Brilho 250 cd/m². Mínimo 

Obrigatório 

13.10 Cor  Predominante preto ou 

grafite 

Obrigatório 

13.11 Ajustes de ângulo de 

visão 

170 graus horizontal e 

160 graus vertical. 

Mínimo 

Obrigatório 

13.12 Ajuste OSD Autoajuste, intensidade 

de cor, brilho, contraste. 

Mínimo 

Obrigatório 

13.13 Fonte de alimentação Integrada ao monitor (AC 

100-240V a 50-60Hz). 

Mínimo 

Obrigatório 

13.14 Ajuste de altura 10 cm. Mínimo 

Obrigatório 

13.15 Fabricante Do mesmo fabricante do 

microcomputador 

ofertado, sendo aceito 

fornecimento em regime 

OEM. 

Obrigatório 

Software 14.1 Sistema Operacional Sistema Operacional 

Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, 

versão OEM, no idioma 

português do Brasil, pré-

instalado. Licença deve 

prover opção de 

downgrade para o 

Mínimo 

Obrigatório 
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Microsoft Windows 7 

professional 64 bits. 

14.2 Mídia de Recuperação Fornecimento de mídias 

de recuperação integral 

dos softwares pré-

instalados, tais como 

sistema operacional, 

drivers de dispositivos e 

aplicativos, conforme 

Imagem montada pela 

Contratante utilizando-se 

de amostra de 

equipamento 

devidamente fornecido 

para tal, acompanhada 

das respectivas licenças 

de uso dos softwares não 

adquiridos juntamente 

com o equipamento, 

quando for necessário. 

Mínimo 

Obrigatório 

14.3 Drivers Disponibilidade dos 

drivers para configuração 

da máquina para 

download em um website 

único do fabricante, com 

acesso irrestrito. 

Mínimo 

obrigatório 

Garantia 15.1 Tipo Integral de fábrica Obrigatório 

15.2 Período 48 (Quarenta oito) 

meses, a partir do 

recebimento definitivo do 

equipamento. 

Mínimo 

obrigatório 

15.3 Prazo de atendimento 

e solução dos 

chamados técnicos 

O atendimento deverá 

ser realizado até às 

18h00min do dia útil 

seguinte à data de 

abertura do registro do 

chamado na Central de 

Atendimento do 

fabricante ou fornecedor, 

Obrigatório 
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e a solução até às 

18:00min. do 2º 

(Segundo) dia útil após o 

atendimento totalizando 

então o máximo de 3 

(Três) dias úteis para 

solução do problema. 

15.4 Localidade On-Site (no local de 

instalação do 

equipamento). 

Obrigatório 

15.5 Restrições Não é permitido o 

recolhimento do disco 

rígido. Só serão aceitos 

peças e componentes 

novos e originais, salvo 

nos casos 

fundamentados por 

escrito e aceitos pela 

contratante. 

Obrigatório 

15.6 Demais Condições Os procedimentos de 

manutenção são de 

inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. É 

vedado solicitar a 

CONTRATANTE 

procedimentos de 

manutenção, 

principalmente quando 

envolva riscos ao 

equipamento (como 

intervenções de 

hardware, atualização de 

firmware, etc.). 

Conforme Edital ou 

instrumento equivalente. 

Obrigatório 

 15.7 Documentação Básica Deverá ser entregue 

juntamente com os 

equipamentos, em 

idioma português ou 

Obrigatório 
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inglês, um documento 

com orientações sobre a 

configuração e utilização 

dos mesmos, constando 

todas as ressalvas que 

influenciem em sua 

garantia. 

 15.8 Documentação 

Técnica 

Deve ser fornecido no 

mínimo 1 (Um) manual 

técnico por contrato, em 

formato físico ou digital, 

contendo as informações 

sobre os produtos com as 

instruções com imagens 

ilustrativas para 

orientações técnicas de 

como remover e 

recolocar peças externas 

e internas do 

equipamento. 

Obrigatório 

Entrega 16.1 Prazo Máximo 30 (Trinta) dias corridos, 

após a Autorização de 

Fornecimento. 

Obrigatório 

16.2 Local Secretária de Finanças do 

município de Barra do 

Garças. 

Obrigatório 

Condições 

Especificas 

17.1 IEC60950 Apresentar 

compatibilidade a norma 

IEC60950 (Segurança de 

equipamentos de 

tecnologia da 

informação) do 

equipamento ofertado 

(marca/modelo), emitida 

por instituições públicas 

ou privadas acreditadas 

pelo INMETRO ou similar 

internacional.  

Obrigatório 
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17.2 IEC61000 Apresentar 

compatibilidade a norma 

IEC61000 

(Compatibilidade), 

eletromagnética) do 

equipamento ofertado 

(marca/modelo), emitida 

por instituições públicas 

ou privadas acreditadas 

pelo INMETRO ou similar 

internacional.  

Obrigatório 

 17.3 HCL Microsoft Apresentar lista de 

compatibilidade de 

hardware (HCL) relativa 

ao Sistema Operacional 

com o equipamento 

ofertado 

(marca/modelo).  

Obrigatório 

17.4 Refrigeração Sistema de dissipação de 

calor dimensionado para 

a correta refrigeração dos 

componentes internos e 

perfeito funcionamento 

do equipamento.  

Mínimo 

obrigatório 

 17.5 Nível de Ruído Equipamento em 

conformidade com NBR 

10152 ou ISO 7779/9296 

(níveis de ruído para 

conforto acústico em 

ambientes típicos de 

escritório) comprovado 

através de relatório de 

conformidade.  

Obrigatório 

 17.6 Gerenciamento 

remoto 

O equipamento como um 

todo deve ser compatível 

com o padrão DASH e 

suas funcionalidades de 

gerenciamento remoto. 

Obrigatório 
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 17.7 Condição de novo O equipamento deverá 

ser novo, não podendo 

estar fora de linha de 

produção do fabricante 

na data da realização da 

licitação, bem como na 

data de assinatura do 

contrato junto à entidade 

contratante, 

especialmente quanto a:  

- Chipsets pontes 

norte/sul, se existentes. 

- Disco rígido;  

- Memória RAM;  

- Placa de vídeo ou 

chipset integrado;  

- Processador;  

- Monitor de vídeo. 

Mínimo 

obrigatório 

 

Item 02: 

Licença de Software 

Item Sub-característica Especificação Exigência 

Licença  1.1 Microsoft Office Standard 2021 - Português Obrigatório 
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ANEXO II  

ANÁLISE TÉCNICA DAS AMOSTRAS 

1. VERIFICAÇÕES DE ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

1.1. Após a suspensão da sessão de lances, o fornecedor detentor da melhor oferta por lote 

deverá encaminhar amostra dos equipamentos ofertados, devidamente identificados, para 

realização de Prova de Conceitos com objetivo de averiguação do atendimento às 

especificações técnicas indicadas no Anexo I – Termo de Referência. Para a realização dos 

procedimentos de verificação de conformidade e testes de desempenho, as amostras de 

equipamentos, deverão ser entregues em até 5 (Cinco) dias úteis no seguinte endereço: 

Secretaria de Finanças, Rua Carajás, 522, centro, Barra do Garças/MT, acompanhadas dos 

respectivos manuais impressos e mídia com drivers de dispositivos, e sistema operacional 

Microsoft Windows 11 Professional 64 bits instalados.  

1.1.1. Caso se constate que, na amostra entregue, faltava alguma das seguintes partes: 

manuais, mídias, fonte de alimentação, bateria (no caso de notebook), drive e/ou cabos, a 

licitante poderá entregá-los até o próximo dia útil à entrega das amostras.  

1.1.2. O prazo para verificação de conformidade e testes de desempenho pela Gerência de TI 

será de até 5 (Cinco) dias úteis.  

1.2. Os testes de desempenho somente serão aplicados àquela amostra cujo hardware 

estiverem em conformidade com as especificações técnicas do produto ofertado.  

1.3. É facultado a cada participante do certame indicar até um representante técnico para 

acompanhamento das verificações de conformidade e testes de desempenho, em data a ser 

divulgada durante a sessão pública.  

1.4. A verificação de conformidade será realizada da seguinte forma:  

1.4.1. Reconhecimento e identificação dos componentes de hardware e software instalados 

nas amostras por meio de consulta à documentação técnica; 

1.4.2. Poderá ser realizada, também, inspeção visual dos componentes de hardware mediante 

abertura do gabinete, bem como consulta a documentos técnicos referentes aos componentes 

do equipamento, caso necessário;  

1.4.3. Estando o equipamento em conformidade com as especificações técnicas, o mesmo será 

submetido aos procedimentos de mensuração de desempenho e de autonomia da bateria. 

Caso contrário, a amostra será reprovada.  

2. SOFTWARES PARA MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

2.1. Os softwares necessários para aferição do desempenho das amostras a serem testadas 

são: Sistema operacional Microsoft Windows 11 Professional 64bits, em português (Brasil), e 
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os drivers de dispositivos dos equipamentos que serão testados e software Microsoft Office 

standard (Mínimo) 2.021. 

2.2. Os softwares deverão ser fornecidos pela licitante, em suas respectivas mídias de 

instalação, e instalados nos equipamentos.  

2.3. As mídias poderão ser originais ou cópias de segurança.  

2.4. As mídias serão devolvidas ao final da realização dos testes, juntamente com os 

equipamentos.  

3. CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

3.1. Estando em conformidade com as especificações técnicas, para aferição do índice de 

desempenho, o equipamento será identificado e verificado de acordo com a Planilha de 

Verificação de Conformidade e Análise de Desempenho a seguir, podendo, caso necessário, 

ajustar as configurações para as definidas.  

PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E ANÁLISE DE DESEMPENHO 

Empresa 

Licitante 

 

Marca  

Modelo  

Número de Série  

ITENS DE VERIFICAÇÃO 

 

Nrº 

 

Descrição 

Conformidade 

Sim Não 

01 Hardware em conformidade com as especificações técnicas do 

produto ofertado 

  

02 Sistema BIOS com “Load Bios Default” ou equivalente carregado   

03 Sistema operacional MS Windows 11 Professional 64bits, instalado   

04 Software Microsoft Office standard   

05 Todos os dispositivos corretamente instalados e ativados sem 

restrições 
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06 Drivers de dispositivos instalados para todos os dispositivos de 

hardware integrantes do equipamento ofertado – ex. chipset, 

vídeo, som, rede, etc 

  

07 Resolução de vídeo configurada para a resolução nativa solicitada 

do monitor e profundidade de cores 32 bits 

  

08 Proteção de tela desabilitada   

09 Cabo de rede desconectado   

10 Disco rígido desfragmentado   

11 Configurações de “Opção de Energia” definidas para “Nunca” 

suspender, hibernar, desligar vídeo ou desligar 

  

12 Executar mensuração de desempenho   

Observações: 

 

 

 

 

 

Resultado do Teste Aprovado  

Reprovado  

Nome do Técnico 

Responsável 

 

 

Assinatura do Técnico 

Responsável 

 

 

Data Barra do Garças,  
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4. MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

4.1. O teste de aferição de desempenho será executado uma única vez na amostra 

apresentada. Caso o equipamento testado não atinja o índice mínimo exigido, poderá ser 

realizada a verificação no segundo equipamento entregue como amostra (backup), desde que 

ambos estejam configurados como indicado.  

4.2. Caso o teste não seja concluído por problemas relacionados ao funcionamento de 

software, poderá ser realizada mais uma tentativa, após a reinstalação e configuração dos 

softwares.  

4.3. Após a realização do teste, o relatório será impresso e assinado por membro da equipe 

de apoio técnico, bem como pelo representante da licitante, devidamente identificado, quando 

este estiver presente. 

 
 
 

________________________________ 
Fabio Tadeu Weiler 

Secretário de Finanças 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 140/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2023. 
 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRICAO MARCA UND QTD 
VALOR 
UND 

VALOR 
TOTAL 

1        

 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 140/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2023. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2023. 
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o registro 
de preço Futura e Eventual Aquisição de Microcomputadores e Licença de Microsoft Office, 
Conforme Condições, Descrições e Especificações Técnicas Contidas neste Termo de 
Referência e seus anexos para Atendimento da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças. 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, residente na cidade de Barra 
do Garças/MT, doravante denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro 
lado, a empresa, _______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos 
autos do Processo Administrativo n°. 140/2023, conforme determina o Parágrafo Único do 
artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para Futura e 
Eventual Aquisição de Microcomputadores e Licença de Microsoft Office, Conforme Condições, 
Descrições e Especificações Técnicas Contidas neste Termo de Referência e seus anexos para 
Atendimento da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Barra do Garças, bem como na 
proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como 
se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para Futura e Eventual Aquisição de Microcomputadores e Licença de Microsoft 
Office, Conforme Condições, Descrições e Especificações Técnicas Contidas neste Termo de 
Referência e seus anexos para Atendimento da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças, conforme segue: 
 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRICAO 
 

MARCA 
UND QTD 

VALOR 
UND 

VALOR 
TOTAL 

1        

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 30 (trinta) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 
e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), 
para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo 
com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
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c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 
Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 
do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados 
da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
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7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.2 - Quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 
(três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - Por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 
a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 
documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
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c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 
penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 042/2023 e seus anexos, 
a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo 
nº. 140/2023. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 
Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2023. 
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº _____/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023. 

 

Futura e Eventual Aquisição de 

Microcomputadores e Licença de 

Microsoft Office, Conforme Condições, 

Descrições e Especificações Técnicas 

Contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos para Atendimento da 

Secretaria de Finanças da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS, E 

___________________________________. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.439.239.0001/50, com sede na Rua Carajás, 522 Centro 

– Barra do Garças - MT, neste ato legalmente representado pelo de Senhor Adilson 

Gonçalves Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, residente nesta cidade, conforme 

Ata de Posse de 01.01.2021. 

CONTRATADO: Empresa ______________________, CNPJ nº _____________, sito a Rua 

________________ nº ___________, Bairro ___________, cidade ____________, estado 

_________, CEP ______________, representada neste ato por Sr. (a) ________________, 

RG nº______________ CPF nº _____________, estado civil ___________, função 

________________, endereço residencial _______________, bairro ________________, 

cidade _____________, estado __________, CEP ______________. 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para Futura e 

Eventual Aquisição de Microcomputadores e Licença de Microsoft Office, Conforme Condições, 

Descrições e Especificações Técnicas Contidas neste Termo de Referência e seus anexos para 

Atendimento da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada se compromete a entregar a Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças, os itens constantes do processo de licitação citado 

acima, até o montante ali especificado, pelo setor competente da Secretaria.  
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SUBCLÁUSULA ÚNICA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratada: 

a) Uma vez notificada de que a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, efetivará a 

aquisição dos materiais a licitante vencedora deverá comparecer em até 5 (cinco) 

dias úteis seguintes à notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital; 

b) Entregar com pontualidade os bens solicitados; 

c) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as pro-

vidências de regularização necessárias; 

d) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos bens, objeto 

da presente licitação; 

e) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratante: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e efe-

tuar o pagamento de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas 

neste Edital; 

b) Proporcionar à empresa a ser contratada as facilidades necessárias para a exe-

cução do contrato e fornecer todas as informações relacionadas com o objeto 

deste Edital; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades ob-

servadas no cumprimento do Contrato; 

d) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadim-

plemento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Barra 

do Garças após entrega dos equipamentos objeto deste Contrato, a Contratante 

pagará à Contratada o valor de R$ ___________ (___________________), 

após devidamente conferida conforme fatura de consumo apresentada nos termos da 

subcláusula acima, e sua aceitação pelo órgão contratante.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - A execução do objeto licitado deverá iniciar-se conforme 

solicitação da Secretaria, após a emissão da ordem de compras. A vigência do presente 

será até __/__/____, contados da data da sua assinatura, podendo, justificadamente, 

ser prorrogada até o máximo permitido em lei.  

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada entregará os equipamentos conforme solicitação 

da Secretaria. 

CLÁUSULA QUINTA – Para atender as despesas advindas desta contratação serão 

utilizados recursos da Secretaria Municipal da seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________ 

CLÁUSULA SEXTA - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1.993 e da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa, 

podendo ser aditado nos termos do art. 65 da Lei de Licitações 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 

57 e 65 de Lei 8.666/93, podendo ser renovado. 

CLÁUSULA OITAVA – A rescisão do presente poderá se efetivar havendo interesse 

das partes, ou nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, 

em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada 

ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I. Advertência;  

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contra-

tar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – Em ocorrendo descumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato será aplicada pena de 2% (dois por cento) sobre o valor total. Nos termos do 

Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

empenhado. 
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  CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de 

Barra do Garças – MT para a solução de quaisquer pendências judiciais, oriundas do 

presente contrato, para um único efeito. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor, perante as testemunhas abaixo identificadas, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Barra do Garças - MT ______ de _________________ de 2023.  

 

_________________________________________ 

CONTRATANTE 

    Sr. Adilson Gonçalves Macedo 

Prefeito Municipal de Barra do Garças 

 

 

________________________________________ 

CNPJ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

 

 
 


